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Alinhada com normas e regulamentos

Standard / Clause / Control / Applicability Coverage Type Comment
Regulation Article
ISO/IEC Clause 7.5; Clause | Both Primary Evidéncia de
27701:2025 8.1 transferéncia e
controlo
operacional
ISO/IEC Clause 9.1; Clause | Both Supporting Monitorizagéo, ndo
27701:2025 10.2 conformidade e
acgao corretiva
ISO/IEC Annex A.1.2.8; Controller / Joint Supporting Responsabilidade
27701:2025 AnnexA.1.2.9 Controller conjunta e registos
de tratamento
ISO/IEC Annex A.1.5.2; Controller Primary Fundamento da
27701:2025 AnnexA.1.5.3 transferéncia e
locais de
transferéncia
ISO/IEC Annex A.1.5.4; Controller Primary Registos de
27701:2025 AnnexA.1.5.5 transferéncia e de
divulgagéo
ISO/IEC Annex A.2.2.2; Processor Supporting Acordo com o
27701:2025 Annex A.2.2.3; cliente, instrugdes
AnnexA.2.2.7 e registos do
subcontratante
ISO/IEC Annex A.2.5.2; Processor Primary Fundamento da
27701:2025 AnnexA.2.5.3 transferéncia pelo
subcontratante e
locais
ISO/IEC Annex A.2.5.4; Processor Supporting Registos de
27701:2025 Annex A.2.5.5; divulgagao pelo
Annex A.2.5.6 subcontratante e
divulgagdes
juridicamente
obrigatdrias
GDPR Article 5(2); Article Controller Supporting Responsabilizagao
24 e medidas do
responsavel pelo
tratamento
GDPR Article 26 Joint Controller Supporting Reparticdo da
responsabilidade
conjunta
GDPR Article 28 Processor Supporting Instrugdes e
autorizagao do
subcontratante
GDPR Article 30 Both Supporting Registos de
transferéncia
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GDPR

Article 44

Both

Primary

Principio geral de
transferéncia

GDPR

Article 45

Controller

Primary

Mecanismo de
adequacéao

GDPR

Article 46

Controller

Primary

Salvaguardas
adequadas

GDPR

Article 47

Controller

Supporting

Regras
Vinculativas
aplicaveis as
Empresas

GDPR

Article 48

Both

Supporting

Pedidos de
divulgagao de
dados por
autoridades
publicas

GDPR

Article 49

Controller

Supporting

Derrogacdes para
situagcdes
especificas

ISO/IEC
29100:2020

Clause 5.6; Clause
5.10; Clause 5.12

Both

Supporting

Limitagcao da
divulgagéao,
responsabilizagéo
e cumprimento da
privacidade

ISO/IEC
29151:2022

Annex A.7

Both

Supporting

Utilizacéo,
retengéo,
divulgagéo e
protecao da
transferéncia
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1.

Ambito

1.1 Esta politica estabelece os requisitos da organizacao para identificar, aprovar, registar, rever,
restringir e suspender transferéncias internacionais de PII.

1.2 Esta politica aplica-se a atividades de responsavel pelo tratamento, responsavel conjunto pelo
tratamento, subcontratante e subcontratante subsequente em que a PIl seja disponibilizada a,
acedida a partir de, armazenada em, alojada em, divulgada a, ou de outra forma transferida para,
um pais, territério, organizagao internacional ou destinatario fora do perimetro de tratamento
aprovado registado em REG02 ou REGO09.

1.3 Esta politica aplica-se a transferéncias que envolvam afiliadas internas, destinatarios externos,
subcontratantes, subcontratantes subsequentes, prestadores de servigos, acesso de suporte,
locais de alojamento, administragdo remota, transferéncias ulteriores, pedidos de divulgagéo de
dados por autoridades publicas e alteragdes de servigo relacionadas com transferéncias.

1.4 Esta politica ndo presta assessoria juridica, ndo define o texto de Clausulas Contratuais-Tipo, ndo
cria um registo separado de avaliagédo de impacto das transferéncias, ndo cria um registo separado
de SCC, nao define a arquitetura de controlos de seguranga, ndo define a governagéo do ciclo de
vida de subcontratantes, nem define o fluxo de trabalho de resposta a incidentes. Essas matérias
séo tratadas através de politicas relacionadas, configuragéo juridica especifica do cliente ou
evidéncia aprovada em REGO09.

1.5 Para efeitos desta politica, uma alteragdo material da transferéncia significa qualquer alteracdo ao
destino da transferéncia, destinatario, papel no tratamento, local de alojamento, local de acesso
de suporte, mecanismo de transferéncia, percurso de transferéncia ulterior, acordo com
subcontratante ou subcontratante subsequente, condigao legal ou regulamentar de transferéncia,
salvaguarda de transferéncia ou risco residual da transferéncia.

Finalidade

2.1 A finalidade desta politica é assegurar que as transferéncias internacionais de PIl sejam
identificadas antes de ocorrerem, suportadas por evidéncia aprovada do mecanismo de
transferéncia, revistas quanto ao risco da transferéncia, governadas para efeitos de transferéncias
ulteriores, e suspensas ou remediadas quando a evidéncia ou as salvaguardas exigidas ndo sejam
mantidas.

2.2 Esta politica permite a organizacdo demonstrar governacédo responsavel das transferéncias
utilizando REG09 como objeto principal de evidéncia de transferéncia e REG02, REG08 e REG12
como objetos de evidéncia de suporte.

Objetivos
3.1 Os objetivos desta politica sao:

3.1.1 identificar transferéncias internacionais de PIl antes do inicio ou da alteragcdo do
tratamento;

3.1.2 manter registos de transferéncia aprovados em REGO09;
3.1.3 documentar mecanismos de transferéncia e evidéncia de suporte;
3.1.4  definir requisitos de revisdo e aprovagao do risco da transferéncia;

3.1.5 controlar a autorizacdo de subcontratantes, subcontratantes subsequentes e
transferéncias ulteriores;

3.1.6 rever as transferéncias ativas numa cadéncia definida;

3.1.7 suspender ou remediar transferéncias quando a evidéncia, autorizacdo ou salvaguardas
exigidas ndo sejam mantidas;

3.1.8 evitar texto desnecessario de assessoria juridica, registos duplicados e controlos
duplicados de governagao de fornecedores.

Page 4 of 9



4. Declaragoes da politica
4.1 Ildentificagao e registo de transferéncias

411 [Controller] The Process Owner / Business Owner DEVE identificar os destinos de
transferéncias internacionais de PIl, as categorias de destinatarios e os locais de acesso em
REGO02 antes do inicio ou da alteracdo material da atividade de tratamento.

4.1.2 [Controller] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE criar ou atualizar o registo de
transferéncia REGQ9 antes do inicio de qualquer transferéncia internacional de Pll nova ou
materialmente alterada pelo responsavel pelo tratamento.

4.1.3 [Processor] The Vendor / Procurement Owner DEVE registar os destinos de transferéncia
do subcontratante autorizados pelo cliente, os locais de servigo e os locais de acesso remoto
em REG08 e REG09 antes do inicio ou da alteragcdo da atividade de transferéncia pelo
subcontratante.

4.1.4 [Joint Controller] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE registar a reparticao de
responsabilidades do responsavel conjunto pelo tratamento para decisdes de transferéncia
internacional em REG08 e REG09 antes do inicio ou da alteragado da atividade de transferéncia
conjunta.

415 [Both] The Process Owner / Business Owner DEVE identificar os percursos de
transferéncia ulterior, as categorias de destinatarios ulteriores e as condigdes de transferéncia
ulterior em REGO9 antes de a transferéncia ulterior ser aprovada.

4.2 Selecao e aprovagido do mecanismo de transferéncia

4.21 [Controller] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE registar o mecanismo de
transferéncia aprovado e a evidéncia de suporte em REGO09 antes do inicio de uma
transferéncia internacional de PII pelo responsavel pelo tratamento.

4.2.2 [Controller] The Data Protection Officer / Privacy Advisor DEVE rever a evidéncia do
mecanismo de transferéncia em REG09 antes da aprovagdo de uma transferéncia
internacional de PIl nova, materialmente alterada ou de risco mais elevado.

4.2.3 [Processor] The Vendor / Procurement Owner DEVE obter autorizagdo ou instrugéo
documentada do cliente em REGO08 e REGO09 antes de iniciar qualquer transferéncia
internacional de PII pelo subcontratante.

4.2.4 [Subprocessor] The Vendor / Procurement Owner DEVE registar a autorizacdo de
transferéncia do subcontratante subsequente e as condigbes de transferéncia em cadeia
aplicaveis em REG08 e REGO09 antes do inicio da atividade de transferéncia pelo
subcontratante subsequente.

4.2.5 [Both] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE bloquear ou adiar uma transferéncia
internacional de PIl em REG09 quando o mecanismo de transferéncia, o destino, o
destinatario, a reparticio de papéis ou a evidéncia de suporte estiverem incompletos antes do
inicio planeado da transferéncia.

[ ... As secgbes 4.3-8 nao estdo incluidas nesta pré-visualizagdo. Adquira o documento completo para
aceder ao conteudo integral. ... ]
9. Excegoes

9.1.1 [All] The Process Owner / Business Owner DEVE submeter qualquer pedido para
prosseguir com evidéncia de transferéncia incompleta, atrasada ou excecional em REG12
antes de a excegé&o entrar em vigor.

9.1.2 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE aprovar ou rejeitar pedidos de excecéao de
transferéncia em REG12 antes de a excegdo entrar em vigor.
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9.1.3 [All] The Data Protection Officer / Privacy Advisor DEVE registar aconselhamento em
REG12 antes da aprovagao de qualquer excecao de transferéncia que envolva tratamento de
risco mais elevado, evidéncia em falta do mecanismo de transferéncia, divulgagdo por
autoridade publica, transferéncia ulterior ou impacto na certificacao.

9.1.4 [All] Top Management DEVE aprovar em REG12, antes de a exceg¢do entrar em vigor,
excecdes de transferéncia que excedam 90 dias, afetem tratamento de risco mais elevado,
afetem atividade de transferéncia repetida ou afetem garantia externa.

9.1.5 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE atribuir um proprietario, data de expiragéo,
controlo compensatério e frequéncia de revisdio em REG12 para cada excegdo de
transferéncia aprovada.

9.1.6 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE rever cada excegéo de transferéncia em
aberto em REG12 pelo menos mensalmente até ao encerramento.

10. Aplicacao

10.1.1 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE registar uma nédo conformidade em REG12
no prazo de cinco dias Uteis apoés identificar uma transferéncia nao registada, um mecanismo
de transferéncia sem suporte, uma autorizagdo de subcontratante em falta, uma revisdo em
atraso, evidéncia de transferéncia ulterior em falta ou a continuagdo nao autorizada de uma
transferéncia.

10.1.2 [Controller] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE suspender uma transferéncia
internacional de PIl pelo responsavel pelo tratamento em REG09 quando a evidéncia exigida
do mecanismo de transferéncia estiver ausente antes do inicio planeado da transferéncia.

10.1.3 [Processor] The Vendor / Procurement Owner DEVE suspender a atividade de
transferéncia internacional pelo subcontratante em REG08 e REG09 quando a autorizagéo
exigida do cliente estiver em falta antes do inicio da atividade de transferéncia.

10.1.4 [Subprocessor] The Vendor / Procurement Owner DEVE escalar a atividade de
transferéncia internacional ndo autorizada por subcontratante subsequente em REGO08 e
REG12 no prazo de cinco dias Uteis ap6s a identificacéo.

10.1.5 [All] Top Management DEVE atribuir a propriedade das ac¢bes corretivas em REG12 no
prazo de 10 dias Uteis para falhas de transferéncia repetidas, prolongadas, de alto risco ou
relevantes para certificagéo.

10.1.6 [Alll] The Internal Audit / Compliance Reviewer DEVE verificar a eficacia das agoes
corretivas relativas a ndo conformidades relacionadas com transferéncias em REG12 na
auditoria programada seguinte ou no prazo de 60 dias apds o encerramento, consoante o que
ocorrer primeiro.

11. Revisdo e manutengao

11.1.1 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE rever esta politica anualmente e registar o
resultado da revisdo em REG12.

11.1.2 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE rever esta politica no prazo de 30 dias apos
alteragdo material a legislagdo sobre transferéncias, disponibilidade de mecanismos de
transferéncia, modelo de servigo de subcontratantes, local de alojamento, local de acesso de
suporte, acordo com subcontratante subsequente, salvaguarda de transferéncia ou requisitos
de certificagcao PIMS.

11.1.3 [All] The Data Protection Officer / Privacy Advisor DEVE rever alteragdes a esta politica
com relevancia para a privacidade em REG12 antes da aprovacéo.

11.1.4 [All] Top Management DEVE aprovar alteragdes materiais a esta politica em REG12 antes
da publicacéo.
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12,

13.

11.1.5 [All] The Privacy Lead / PIMS Manager DEVE registar a comunicacao das alteragbes
aprovadas a politica em REG11 no prazo de 30 dias apds a publicagao.

Politicas relacionadas

121 Esta politica é suportada pelas seguintes politicas relacionadas:

12.2 P1101 - Politica do Sistema de Gestao de Informacao de Privacidade

12.3 P1102 - Politica de Papéis, Responsabilidades e Responsabilizagdo em Privacidade

124 P1103 - Politica de Inventario de Tratamento de Pll e Fundamento de Licitude

12.5 P1104 - Politica de Aviso de Privacidade e Transparéncia

12.6 P1107 - Politica de Avaliagao de Riscos de Privacidade e AIPD

12.7 P1108 - Politica de Privacidade desde a Concecao e por Defeito

12.8 P1109 - Politica de Recolha, Utilizagdo, Divulgagao e Partilha de PII

12.9 Pll12 - Politica de Gestdo de Privacidade de Subcontratantes, Subcontratantes
Subsequentes e Terceiros

12.10 Pl114 - Politica de Seguranga de Pll e Controlo de Acesso

12.11 P1117 - Politica de Informagao Documentada e Gestédo de Evidéncia do PIMS

12.12 P1118 - Politica de Monitorizacao, Auditoria e Melhoria do PIMS

Normas e referenciais de referéncia

13.1 Esta politica esta mapeada para as seguintes normas e regulamentos. O mapeamento
explica como a politica suporta os requisitos citados e identifica as clausulas internas que os
implementam ou suportam.

13.2 ISO/IEC 27701:2025

13.2.1 Clause 7.5; Clause 8.1 - Mapeado para evidéncia documentada de transferéncia, controlo
operacional de transferéncias, campos de transferéncia REG09, aprovagdes de transferéncia,
registos de implementacdo de transferéncias e reconciliagdo da evidéncia de transferéncia.
Addressed by clauses [4.1.1; 4.1.2; 4.1.3;4.2.1;4.25;71.1;7.1.2; 7.1.3; 7.1.5; 7.1.6].

13.2.2 Clause 9.1; Clause 10.2 - Mapeado para monitorizagdo, métricas, revisao, suspensao,
nao conformidade e agao corretiva para controlos de transferéncias internacionais. Addressed
by clauses [4.3.4; 4.5.1; 45.3; 6.1.1; 6.1.2; 8.1.1; 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 10.1.1; 10.1.5;
10.1.6].

13.2.3 Annex A.1.2.8; Annex A.1.2.9 - Mapeado para evidéncia de responsabilidade do
responsavel conjunto pelo tratamento e registos de tratamento do responséavel pelo tratamento
que contém informagdo sobre transferéncias internacionais. Addressed by clauses [4.1.1;
4.1.4;4.1.5;45.5;6.1.4;7.1.5].

13.2.4 Annex A.1.5.2; Annex A.1.5.3 - Mapeado para fundamento da transferéncia pelo
responsavel pelo tratamento, evidéncia do mecanismo de transferéncia, paises, organizagdes
internacionais, destinos e evidéncia de revisdo de transferéncias em REG09. Addressed by
clauses [4.1.2;4.2.1; 4.2.2; 4.3.1; 4.5.1].

13.2.5 Annex A.1.5.4; Annex A.1.5.5 - Mapeado para registos de transferéncia e divulgacao,
identificacao de percursos de transferéncia ulterior e evidéncia de transferéncia ou divulgacao
concluida. Addressed by clauses [4.1.5; 4.4.3; 4.4.5; 7.1.7].

13.2.6 Annex A.2.2.2; Annex A.2.2.3; Annex A.2.2.7 - Mapeado para acordos entre
subcontratante e cliente, instru¢des documentadas do cliente, registos do subcontratante e

evidéncia de autorizagao para transferéncias internacionais pelo subcontratante. Addressed
by clauses [4.1.3;4.2.3;4.2.4;4.4.2;6.1.5; 7.1.6; 10.1.3].
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13.2.7 Annex A.2.5.2; Annex A.2.5.3 - Mapeado para fundamento da transferéncia pelo
subcontratante, destinos de transferéncia autorizados pelo cliente, locais de servico e
evidéncia dos locais de transferéncia. Addressed by clauses [4.1.3; 4.2.3;4.2.4; 4.5.2; 7.1.6].

13.2.8 Annex A.2.5.4; Annex A.2.5.5; Annex A.2.5.6 - Mapeado para registos de divulgagao
pelo subcontratante, evidéncia de tratamento de pedidos de divulgagédo, encaminhamento de
pedidos de divulgacdo por autoridades publicas e evidéncia de transferéncia ulterior.
Addressed by clauses [4.4.1; 4.4.2; 4.4.3; 4.4 4;4.4.5; 10.1.4].

13.3 GDPR

13.3.1 Article 5(2); Article 24 - Mapeado para responsabilizagdo, governagdo do responsavel
pelo tratamento, evidéncia de transferéncia, revisdo do risco da transferéncia, tratamento de
excecdes e agdo corretiva. Addressed by clauses [4.1.2;4.2.1;4.3.1; 4.3.4;4.3.5;6.1.2; 8.1.1;
9.1.2;9.1.3; 10.1.1; 11.1.1].

13.3.2 Article 26 - Mapeado para reparticdo de responsabilidades em transferéncias
internacionais entre responsaveis conjuntos pelo tratamento. Addressed by clauses [4.1.4;
6.1.4].

13.3.3 Article 28 - Mapeado para autorizagdo de transferéncias por subcontratantes e
subcontratantes subsequentes, instrugdes do cliente, evidéncia de obrigagdes em cadeia e
suspensdo quando a autorizagdo estiver em falta. Addressed by clauses [4.1.3; 4.2.3; 4.2.4;
44.2;452;6.1.5;10.1.3; 10.1.4].

13.3.4 Article 30 - Mapeado para registos de atividades de tratamento e registos de transferéncia
em REG02, REGO08 e REGO09. Addressed by clauses [4.1.1; 4.1.2; 4.1.3; 4.4.5; 4.5.5; 7.1.5].

13.3.5 Article 44 - Mapeado para governacao geral de transferéncias, aprovagcao do mecanismo
de transferéncia, revisdo do risco da transferéncia, suspensdo por evidéncia em falta e
reavaliacdo da transferéncia. Addressed by clauses [4.1.2; 4.2.1; 4.2.5; 4.3.1; 4.5.3; 4.5.4].

13.3.6 Article 45 - Mapeado para evidéncia do mecanismo de transferéncia baseado em
adequacao, reviséo e aprovagdo em REG09. Addressed by clauses [4.2.1; 4.2.2; 4.5.1].

13.3.7 Article 46 - Mapeado para salvaguardas adequadas, evidéncia de salvaguardas,
encaminhamento de dependéncias de salvaguardas técnicas e suspensao da transferéncia
quando as salvaguardas estiverem em falta ou invalidas. Addressed by clauses [4.2.1; 4.2.2;
4.3.2;4.3.3;4.5.3; 4.5 4].

13.3.8 Article 47 - Mapeado para Regras Vinculativas aplicaveis as Empresas como opc¢éo de
mecanismo de transferéncia quando aplicavel e registada em REG09. Addressed by clauses
[4.2.1;4.2.2;4.3.1].

13.3.9 Article 48 - Mapeado para o registo de pedidos de divulgagdo de dados por autoridades
publicas estrangeiras e aconselhamento de privacidade antes da resposta, quando praticavel.
Addressed by clauses [4.4.3; 4.4 .4].

13.3.10 Article 49 - Mapeado para evidéncia de mecanismo de transferéncia excecional e
aprovacao de excecdo quando sejam utilizadas derrogagdes para situagcdes especificas.
Addressed by clauses [4.2.1; 4.2.2; 9.1.3].

13.4 ISO/IEC 29100:2020

13.4.1 Clause 5.6; Clause 5.10; Clause 5.12 - Mapeado para limitagdo da divulgacao,
governagao responsavel das transferéncias, evidéncia de cumprimento das transferéncias,
revisdo e agao corretiva. Addressed by clauses [4.1.2; 4.1.5; 4.3.5; 4.4.1; 4.5.1; 6.1.1; 8.1.1;
10.1.1].

13.5 ISO/IEC 29151:2022
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13.5.1 Annex A.7 - Mapeado para protegao da transferéncia, limitagdo da divulgacao, evidéncia
de salvaguardas de transferéncia, controlo de transferéncias ulteriores e suspenséo quando
as salvaguardas de transferéncia estiverem em falta ou invalidas. Addressed by clauses [4.2.1;
4.3.2;4.3.3;4.4.1;4.5.3; 7.1.4].
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